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A C Ó R D Ã O

HABEAS  CORPUS  Nº  0000266-66.2018.815.0000  –  6ª  Vara  Criminal  da
Comarca da Capital
RELATOR: Desembargador Carlos Martins Beltrão Filho
IMPETRANTE: Diego Fabrício Cavalcanti de Albuquerque (OAB/PB 15.577)
PACIENTE: Adnelson Alves da Silva

HABEAS  CORPUS. INFORMAÇÕES  DA
AUTORIDADE  APONTADA  COMO
COATORA.  PACIENTE  POSTO  EM
LIBERDADE.  PERDA  DO  OBJETO.
INTELIGÊNCIA DOS ARTIGOS 659 DO CPP E
257 DO RITJ-PB. PEDIDO PREJUDICADO.

-  Tendo sido restituída  a  liberdade  do paciente
por  ato  da  própria  autoridade  apontada  como
coatora, emerge o prejuízo da impetração.

V I S T O S, relatados e discutidos  estes autos de  habeas
corpus, acima identificados, 

A C O R D A a  Egrégia Câmara Criminal  do Tribunal  de
Justiça do Estado da Paraíba, à unanimidade, em julgar prejudicada a ordem, em
harmonia com o parecer oral do Ministério Público.

RELATÓRIO

Trata-se  de  ordem de  habeas  corpus  interposta  por   Diego
Fabrício Cavalcanti de Albuquerque (OAB/PB 15.577),  em favor de Adnelson
Alves  da  Silva, qualificado  inicialmente,  alegando,  para  tanto,  suposto
constrangimento ilegal proveniente do Juízo de Direito da 6ª Vara Criminal da
Comarca da Capital. 

Afirma a peça inicial que o paciente, “no final da tarde do dia
16/01/2018 foi preso por uma equipe da Polícia rodoviária Federal no momento
em que o mesmo – que havia saído de Minas Gerais com destino a João Pessoa
- transitava em seu automóvel pela rodovia que cruza a cidade de Aracajú/SE.”
(fl. 03)
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A ação  penal  iniciou-se  com  a  propositura  da  denúncia  (fls.
31/33), cujo recebimento ocorreu no dia 24/08/2011 (fl. 107), contudo, em razão de
não ter  sido  localizado no endereço declinado na  Delegacia  de  Polícia,  não  foi
possível fazer a citação.

No  dia  12/12/2014,  a  autoridade  coatora  decretou  a  prisão
preventiva  do  acusado,  após  requerimento  formulado  pelo  ministério  públicoo
estadual,  por  entender  necessária  à  conveniência  da  instrução  criminal  e  para
garantir  a  aplicação  da  lei  penal,  reconhecendo,  na  oportunidade,  que  o  réu  se
encontrava foragido.

Suscita que, em nenhum momento, o paciente objetivou frustrar
a lei penal, uma vez que possui residência fixa na cidade de João Pessoa, não possui
antecedentes criminais, sendo ainda empresário individual, com empresa constituída
na capital. 

 Afirma que deixou de atualizar seu endereço por mero lapso, o
que teria impossibilitado sua localização para responder aos termos do processo e
culminou na decretação da medida excepcional impugnada.

Dessa  forma,  almeja,  tanto  em  liminar  como  no  mérito,  a
concessão do writ, para restabelecimento da liberdade do paciente, determinando a
imediata expedição do competente alvará de soltura.

Solicitadas  informações  à  autoridade  acoimada  de  coatora  (Id
1283396), informou o seguinte:

“(…)

O paciente  ADNELSON ALVES DA SILVA foi  posto  em
liberdade por decisão deste Juízo em 23/01/2018, conforme
sua  assinatura  aposta  no  Alvará  de  Soltura  expedido  em
22/01/2018 e cumprido pelo juízo deprecado.”

Em  parecer oral,  manifestou-se a Procuradoria de Justiça pela
prejudicialidade da ordem.

É o relatório.

VOTO

Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço do  writ
impetrado.

Pretende a impetração mandamental a concessão do mandamus,
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com o escopo de  cessar  a  violação à  liberdade do paciente,  em decorrência  de
constrangimento ilegal resultante de sua prisão.

Entretanto, não há mais a necessidade de verificar a procedência
dos argumentos  expostos  no remédio  heroico,  uma vez que, o  pedido perdeu o
objeto.

Consoante  se  depreende  das  informações  prestadas  pelo
Magistrado da 6ª Vara Criminal da Capital, o paciente Adnelson Alves da Silva foi
posto em liberdade, estando, desta forma, prejudicado o pleito contido na inicial.

Nesse sentido, de acordo com o que se positiva das declarações
da autoridade judiciária, emerge o prejuízo da impetração, nesse ponto, restando,
pois, ultrapassado o alegado constrangimento ilegal, conforme preceitua o art. 659,
do Código de Processo Penal, in verbis:

“Art.  659.  Se  o  juiz  ou  o  tribunal  verificar  que  já  cessou a
violência ou coação ilegal, julgará prejudicado o pedido”.

Além do mais, sobre a cessação de violência ou coação ilegal,
aduz o art. 257, do Regimento Interno deste Egrégio Tribunal de Justiça:

“Art. 257. Verificada a cessação de violência ou coação ilegal,
o habeas-corpus será julgado prejudicado, podendo, porém, o
Tribunal declarar a ilegalidade do ato e tomar as providências
cabíveis para punição do responsável.”

A jurisprudência acompanha este entendimento, manifestando-se
nos seguintes termos:

“56072838  -  HABEAS  CORPUS  LIBERATÓRIO.
RECONHECIDA  ABUSIVIDADE  NA  CUSTÓDIA
PREVENTIVA. Liberdade provisória concedida de ofício. Fato
superveniente que torna prejudicado o pedido. Habeas corpus
prejudicado.  (TJPB;  HC 2014344-70.2014.815.0000;  Câmara
Especializada Criminal; Rel. Des. Joás de Brito Pereira Filho;
DJPB 31/03/2015; Pág. 27)”.

“HABEAS  CORPUS.  CRIMES  CONTRA O  PATRIMÔNIO.
RECEPTAÇÃO.  EXCESSO  DE  PRAZO  NA FORMAÇÃO
DA  CULPA.  PERDA  DE  OBJETO.  Tendo  presente  a
informação oriunda do juízo originário no sentido da concessão
de liberdade provisória ao paciente, resta esvaziado o objeto da
presente  impetração.  HABEAS  CORPUS PREJUDICADO.”
(TJRS – HC Nº 70040184194 – Sétima Câmara Criminal – Rel.
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Naele Ochoa Piazzeta – J. 16.12.2010)”.

“56072231  -  HABEAS  CORPUS.  ROUBO  MAJORADO.
PRISÃO  PREVENTIVA.  AUSÊNCIA  DE
FUNDAMENTAÇÃO.  EXCESSO  DE  PRAZO.  PEDIDO
LIMINAR PARA QUE SEJA EXPEDIDO O COMPETENTE
ALVARÁ  DE  SOLTURA.  INFORMAÇÕES  DA
AUTORIDADE COATORA. CONCESSÃO DE LIBERDADE
PROVISÓRIA. ORDEM MANDAMENTAL PREJUDICADA.
PERDA DE  OBJETO.  Já  tendo  sido  concedida  a  liberdade
provisória  do  paciente  pelo  juízo  a  quo,  resta  prejudicado o
exame do mérito,  em razão da perda do objeto.  (TJPB;  HC
0000838-27.2015.815.0000;  Câmara  Especializada  Criminal;
Rel. Des. José Guedes Cavalcanti Neto; DJPB 13/03/2015; Pág.
13)”.

Ante  o  exposto,  julgo  prejudicado o  pedido,  em virtude  da
perda de seu objeto, nos termos do art.  659, do CPP e art.  257, do RITJPB, em
harmonia com o parecer oral do Ministério Público.

É o meu voto.

Cópia desta decisão serve como ofício de notificação.

Presidi  o  julgamento,  com voto de  relator,  dele  participando,
ainda, os Excelentíssimos Senhores Dr. Tércio Chaves de Moura (Juiz de Direito
convocado para substituir o Excelentíssimo Senhor Desembargador Márcio Murilo
da Cunha Ramos) e Des. Arnóbio Alves Teodósio.

Presente à sessão o Excelentíssimo Senhor Joaci Juvino da Costa
Silva, Procurador de Justiça.

Sala  de  Sessões  da Câmara Criminal  “Des.  Manoel  Taigy de
Queiroz Mello Filho” do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em João
Pessoa, 1º de fevereiro de 2018.

João Pessoa, 06 de fevereiro de 2018.

Des. Carlos Martins Beltrão Filho
                    Relator
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